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Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

DLCC – Diretoria de Licitação, Contratos e Convênios 

Coordenadoria de Contratos 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2023/SEAP/PA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023/SEAP/PA 

PROCESSO Nº 2023/261021 

 

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

052/2023 SEAP, QUE CELEBRAM 

ENTRE SI A SECRETARIA DE ESTADO 

DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

- SEAP E A IMPRENSA OFICIAL DO 

ESTADO COMO ABAIXO MELHOR SE 

DECLARA: 

 

O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/PA, com sede em Belém/PA, na Avenida 

João Paulo II, 602, entre Vileta e Humaitá, CEP 66095-492, inscrita no CNPJ, do Ministério 

da Fazenda, sob o nº 05.929.042/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, 

devidamente representada por seu Secretário, MARCO ANTONIO SIROTHEAU 

CORRÊA RODRIGUES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 13827 PM/PA e do 

CPF nº 462.525.762-04, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO – IOEPA, autarquia pública estadual, com personalidade jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.835.476/0001-01, com sede na 

Travessa do Chaco, n.º 2271, Bairro: Marco, CEP: 66.093-542, Belém-PA, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Presidente JORGE LUIZ 

GUIMARÃES PANZERA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 88214889 

SSP/PR e do CPF/MF. nº. 157.646.678-79, têm entre si justo e avençado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato que tem origem na Dispensa de Licitação n.º 008/2023/SEAP/PA, com 

fundamento no artigo do art. 24, inciso XVI da Lei Federal n.º 8.666/93, regendo-se por 

esta Lei Federal e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as cláusulas terceira, quarta e sexta do 

Contrato nº 052/2023/SEAP/PA, referente a prorrogação do prazo de vigência, preço e ao 

reajuste do valor unitário do centímetro/ coluna, respectivamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 

2.1 As partes acordam mediante este termo aditivo que a Cláusula Terceira – Da Vigência,  

Cláusula Quarta – Do Preço e Cláusula Sexta – Do reajuste do contrato originário 

passarão a vigorar com as seguintes redações: 

 

“CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência do Contrato nº 052/2023/SEAP/PA será prorrogado pelo período de 

12 (doze) meses, iniciando sua vigência em 23/06/2025 e encerrando em 23/06/2026, sob a 

luz dos ditames do art. 57, II da Lei nº 8666/93. 
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Governo do Estado do Pará 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

DLCC – Diretoria de Licitação, Contratos e Convênios 

Coordenadoria de Contratos 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O presente Termo Aditivo sofrerá reajuste de valores conforme estabelecido na 

PORTARIA n.º 01 de 03 de janeiro de 2025, passando o valor unitário de R$ 7,70 para R$ 

10,00, e o valor global do Contrato de R$ 355.971,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 

novecentos e setenta e um reais) para R$ 462.300,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil e 

trezentos reais), conforme tabela abaixo: 

 

Item VL UNIT 
QTD MÊS 

CM 

VALOR 

TOTAL/ MÊS 

QTD ANO 

CM 

VALOR 

TOTAL/ ANO 

1 R$ 10,00 3.852,50 R$ 38.525,00 46.230 R$ 462,300,00 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.2. O valor contratual será reajustado conforme ato publicado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Todas as despesas decorrentes deste termo aditivo passarão a ocorrer no FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA: 970101.1.03.122.1297.8338; NATUREZA DA DESPESA: 339139. 

FONTE: 0150000001 / 02500000001. PI: 411ATOS8338. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

4.1 Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato em questão que não 

tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

5.1 A CONTRATANTE providenciará publicação deste Termo, em forma de extrato no DOE, 

no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 28, §5º da 

Constituição do Estado do Pará. 

 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas ao fim assinadas. 

 

Belém, na data da assinatura. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária 

 

 

 

 

JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA 

Presidente da Imprensa Oficial Do Estado 
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TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________________ 

CPF nº 

 

2 - _________________________________ 

CPF nº 
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74  diário oficial Nº 36.271 Terça-feira, 24 DE JUNHO DE 2025

via remessa postal, Notifica aos coNdUtores abaixo relacioNados 
que foi imposta a Penalidade de suspensão do direito de dirigir, pelo 
período respectivamente discriminado na tabela abaixo, cumulada com a 
obrigatoriedade de realização de curso de reciclagem, nos termos do art. 
261 e 268, ii do ctb c/c art. 3° da resolução 723/2018 do conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN.
Vossa Senhoria poderá apresentar RECURSO À JARI – JUNTA ADMINISTRA-
tiva de recUrso até a data limite de 18/08/2025. todavia, caso v. sª 
opte por não recorrer, deverá entregar sua carteira Nacional de Habilitação 
neste DETRAN/PA, para que assim possa dar início ao cumprimento da 
penalidade aqui mencionada.
o recurso deverá ser endereçado à junta administrativa de recurso de in-
frações – JARI e entregue na Coordenadoria de Controle de Penalidades, sito 
à Avenida Augusto Montegro, KM/ 03, S/N – Mangueirão Cep 66640-000; 
belém-Pará. No interior do estado, a entrega do recurso poderá ser feita na 
agência do detraN mais próxima. v. sa. Poderá também enviar seu recurso 
por remessa postal à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de sUsPeNsÃo do direito de dirigir 
surtirá seus efeitos a partir de 02/09/2025, data esta que será considerada 
o início do prazo para contagem da dosimetria imposta. Durante o cum-
primento da penalidade de suspensão, V. Sa. não poderá conduzir veículo 
automotor de qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta 
a CASSAÇÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, por dois anos, sem prejuízo das 
sanções penais decorrentes do crime previsto no art. 307 do ctb.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, v. sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrso de reciclageM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado. 

NoME Do coNDutoR N° DA cNH N° Do PRocEsso tEMPo DE sus-
PENsão

raiMUNdo do socorro borges da lUz 7187858660 2024/2582580 12 Meses

raiMUNdo carlos da costa alves 229212861 2024/2349295 12 Meses

leoNardo KaYK Pereira castro 6688504855 2024/2050743 12 Meses

Marcelo de soUsa NasciMeNto 410051731 2024/2446285 12 Meses

geraldo vieira goroNi 240096444 2024/2349620 12 Meses

cristiaN MoNteiro Pereira 6181507763 2024/2349098 12 Meses

raiMUNdo da silva feitosa 5280372296 2024/2349642 12 Meses

eliel caNdido 5395251889 2024/2453296 12 Meses

WilliaM ferreira da silva 7851094280 2024/2452932 12 Meses

jaqUeliNe vieira gUiMaraes 6307489304 2024/2452920 12 Meses

fraNseWelitoN loPes figUeira 5652295244 2024/2455929 12 Meses

geaN de azevedo teixeira 6740243043 2024/2455990 12 Meses

joao ferreira araUjo 7836907456 2024/2448904 12 Meses

gabriel ferreira da silva 7941941884 2024/2448900 12 Meses

geNesio barros braga 5420450789 2024/2448902 12 Meses

MatHeUs HeNriqUe de aNdrade HeriNger 6534651194 2024/2448908 12 Meses

belém, 18 de junho de 2025.
aNdré riveliNo PaNato
coordeNador de coNtrole de PeNalidades
Portaria Nº 2953/2020-dg/cgP
oab/Pa nº 11.470
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sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

Ato: tERMo DE DistRAto
- término de vínculo: 23/06/2025
Motivo: a Pedido, de acordo coM o Processo Nº 2025/2865042
servidor temporário: sHirleY aParecida Paixao rodrigUes
Matrícula: 5961497/2– Assistente Administrativo
ordeNador: Marco aNtoNio sirotHeaU correa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1212752

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PoRtARiA
PoRtARiA Nº 420/2025 – DGP.sEAP de 11/06/2025, publicada no 
DoE 36.260 de 12/06/2025, Protocolo: 12088572.
servidor:
- lUciaNa soares seNa (mat.57198590).
onde se lê: Período de gozo: 01/07/25 a 30/07/25
Leia-se: Período de gozo: 01/07/25 a 29/08/25

Protocolo: 1212612

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

2º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 052/2023/sEAP/PA
termo aditivo: 2
data da assinatura: 23/06/2025
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: Prorrogação do Prazo de vigência, Preço e reajuste.
Justificativa: O prazo de vigência do Contrato nº 052/2023/SEAP/PA 
será prorrogado pelo período de 12 meses, iniciando sua vigência em 
23/06/2025 e encerrando em 23/06/2026, sob a luz dos ditames do art. 
57, ii da lei nº 8666/93. o termo aditivo sofrerá reajuste de valores con-
forme estabelecido na Portaria n.º 01 de 03 de janeiro de 2025, passan-
do o valor unitário de r$ 7,70 para r$ 10,00, e o valor global do contrato 
de r$ 355.971,00 para r$ 462.300,00. o valor contratual será reajustado 
conforme ato publicado pela coNtratada.
dotação orçamentária: fUNcioNal PrograMática: 
970101.1.03.122.1297.8338; NatUreza da desPesa: 339139. foNte: 
0150000001 / 02500000001. Pi: 411atos8338.
contrato: 052/2023
contratado: iMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – IOEPA
cNPj: 04.835.476/0001-01
endereço: travessa do chaco, n.º 2271, bairro: Marco, belém-Pa.
contratante: secretaria de estado de administração Penitenciária do esta-
do do Pará – SEAP/PA
Ordenador: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES – Secre-
tário de estado de administração Penitenciária
 

Protocolo: 1212302

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA Nº 448/2025/DGP/sEAP
belém, 23 de junho de 2025.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
Art. 1º Suspender o gozo de férias, previsto para o período de 1/7/2025 
a 30/7/2025, referente ao servidor fraNcisco dos saNtos Neto (mat. 
5952792), de acordo com o art.74, §2º, da lei nº 5.810/94.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1212460
PoRtARiA Nº 447/2025/DGP/sEAP
belém, 23 de junho de 2025.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;


